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Assunto: Parecer a Emenda Supressiva n° 003/2022 ao Projeto de Lei n° 32/2022 -  Dispõe sobre as 
Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Município de Diamantino/MT, para o exercício de 
2023, e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo

PARECER N° 52/2022 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE A EMENDA

SUPRESSIVA

Trata-se de Parecer acerca da legalidade e constitucionalidade da Emenda Supressiva ao Projeto 
de Lei n° 32/2022 de autoria do Poder Executivo, que após análise, a Comissão de Constituição e 
Justiça, não se observando qualquer vício com relação à presente propositura, opinam pelo 
prosseguimento do processo da matéria, em consonância com sobre o aspecto constitucional,
legal e regimental, esta Comissão Parecer Favorável 
003/2022 ao Projeto de Lei n° 32/2022.

à aprovação da Emenda Supressiva

Comissão de Constituição e Justiça em 05 de dezemtôrode 2022.

Ver. Adriano Soares Corrêa - Presidente

Ver. Edimilson Freitas Almeida - -  Vice-Presidente
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__________áà____________________

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 -  Jardim Eldorado -  Diamantino/MT - 78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mtJeg.br


